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MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
PODER EXECUTIVO[image: image2.bmp]

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 031/2020
A Prefeita do Município de Amaporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Gilmar Adriano Basílio Oliveira servidor efetivo lotado no cargo de Procurador Jurídico desta municipalidade está de Licença para Atividade Politica (desincompatibilização);
RESOLVE:

Convocar a candidata abaixo relacionada, aprovada no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para PROCURADOR JURIDICO, aberto pelo Edital nº 005/2020 de 07 de fevereiro de 2020, a comparecer na Prefeitura Municipal de Amaporã - Divisão de Recursos Humanos, no período de 26 de agosto a 09 de setembro de 2020, a fim de submeter ao processo admissional, munida de fotocópias dos seguintes documentos:

(    )  Cédula de Identidade (RG);

(    )  Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;

(    )  PIS/PASEP (se tiver);

(    ) Título de eleitor e o comprovante de votação da ultima eleição;

(    ) Carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e emprego);

(    ) Certidão do registro civil (nascimento ou casamento);

(    ) Declaração de acumulação ou não acumulação de cargos. A de acumulação de cargos deverá especificar o cargo, a carga horária, o horário de trabalho e o órgão em atua;

(    )  Atestado de antecedentes criminais do domicilio;

(    ) Atestado de Sanidade Física Mental, comprovados em Avaliação médica e Psicológica conforme determina o Decreto nº 085/2014 de 30/05/2014.

(    ) Comprovante de quitação com o serviço militar (se homem);

(    ) Comprovante de endereço (luz);

(    ) Certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade;

(    ) Carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade;

(    ) Comprovante de matrículas dos filhos com idade de 06 a 14 anos;

(    ) 01 (uma) foto 3X4;

(    ) Cópia do Diploma e registro no respectivo Conselho Regional de sua categoria quando de declaração de conclusão de curso, deverá ser acompanhada de cópia autenticada do seu respectivo Histórico Escolar.
	NOME DO CANDIDATO
	Nº DOC.

IDENTIDADE
	DATA 

DE 

NASCIMENTO
	     CLASSIFICAÇÃO

	Isabela Schuroff Mira

	12.827.656-4
	17/01/1995
	1º


O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desclassificação do candidato.

Edifício da Prefeitura do Município de Amaporã, Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25) dias do mês de agosto (08) de dois mil e vinte (2020).
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